PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA SRANDE DO ABEIRC - P1
SECRETARIA MUNICIPAL DE E| e

PLANO MUNICIPA DE EDUCAGAO - PME
MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI

METAS E ESTRATEGIAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAGAO - PME

Meta 1: universalizar, até 2016, a educacéo infantil na pré-escola para as
criancas de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de
educacéo infantil em creches de forma a atender, no minimo, 50% (cingiienta
por cento) das criancas de até 3 (trés) anos até o final da vigéncia deste PME.

Estratégias: :
1.1.a) realizar diagnostico da rede publica de educagio infantil com vistas a identificar as
demandas prioritarias, em termos de condigbes infra- estruturais e de recursos humanos;

1.1.b) construgdes de Creches em regime de colaboragéo com a Uni&o;

1.1.c) realizar micro — censo populacional para identificar: o quantitativo da populac;éo de 0
a 5 anos: local onde habita; condigdes da moradia, condigdes de satide etc;

1.2.1) estabelecer parceiras com 0S érgéos da Assisténcia Social (CRAS, CREAS), bem
como com o Conselho Tutelar para identificar a situagcdo do municipio quanto a
discrepancia existente entre as criancas de até 3 (trés) anos oriundas do quinto de renda
familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo;

1.3.1) estabelecer parceiras com 0 érgAos da Assisténcia Social (CAPS, CRAS, CR‘EAS‘),b
bem como com o Conselho Tutelar e Pastoral da Crianga para definir os mecanismos de
consulta publica da demanda das familias por creches;

1.4.1.a) definir/adequar 0s padrdes minimos de funcionamento das escolas da rede bablica
para atender a demanda manifesta de acordo com a faixa etaria, respeitadas as normas
de acessibilidade.

1.5.1.b) Elaborar proposta de expans&o da rede publica de educagéo infantil. '

1.6.1) implantar, em regime de colaboragdo com MEC, até o segundo ano de vigéncia
deste PME, avaliagdo da educacéo infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base
em parametros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura fisica, o quadro de

pessoal, as condicbes de gestdo, 0s recursos pedagégicos, a situagao de acessibilidade,
entre outros indicadores relevantes;

1.7.1) colaborar com o programa de formag&o inicial € promover a formagéo continuada
dos (as) profissionais da educac@o infantil; v ce e e

1.8.1) realizar levantamento das demandas ‘de formacgéo dos profissionais dé 'Educagéo
Infantil, de modo a ‘oférecer subsidios as instituicdes de pés-graduagao, nacleos de
pesquisa e cursos de formagao;
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1.9.1) apresentar proposta de redimensionamento da distribuicdo territorial da oferta,
limitando a nucleagiio de escolas e O deslocamento de criangas, de forma a atender a
demanda manifesta das populagdes do campo.

1.10.1) apresentar proposta que priorize 0 acesso a educagéo infantil e fomente a oferta do
atendimento educacional especializado complementar e suplementar a0s (as) alunos
(as) com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotagéo, assegurando a educacgdo bilingue para criancas surdas e @a
transversalidade da educag&o especial nessa etapa da educagéo basica;

1.11.1) estabelecer parceiras com 0S8 drgdos da Assisténcia Social (CAPS, CRAS,
CREAS), Conselho Tutelar e Pastoral da Crianga para implementagéo, em carater
complementar, de programas de orientacéo e apoio as familias, por meio da articulagéo
das 4areas de educagdo, saude e assisténcia social, com foco no desenvolvimento
integral das criangas de até 3 (trés) anos de idade;

1.12.1) articular o atendimento da educagéo infantil (0 a 5 anos) com 0s anos iniciais do
ensino fundamental ( 6 anos), preservando a identidade e especificidades dessa clientela,
de modo a garantir que a organizagéo da rede escolar atenda os parémetros nacionais de
qualidade e haja integrag@o curricular entre as etapas de ensino;

1.13.1) adotar medidas de fortalecimento e monitoramento do acesso € da permanéncia
das criangas na educacdo infantil, em especial dos beneficiarios de programas de
transferéncia de renda, em colaboragdo com as familias e com os oérgéos publicos de
assisténcia social, saide € protegéo a infancia; : :

1.14.1) estabelecer parcerias com 08 érgdos de 6rgéos pulblicos de assisténcia social,
saide e protegdo & infancia, para promover a busca ativa de criancas em idade
correspondente & educagao infantil, preservando o direito de opgéo da familia em relagdo
as criangas de até 3 (irés) anos;

1.15.1) elaborar plano de atendimento e monitoramento da- demanda manifesta: de
educacio infantil, em creches.e pré — escolas, a partir dos dados levantados no micro —
censo, com a colaboragéo da Uniao;

1.16.1) colaborar com iniciativas da Unido que visem estimular o acesso gradativo a
educagéo em tempo integral, de todas as criangas de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme
estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educaggo Infantil. - .

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a
populagdo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95%
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa ‘na_idade
recomendada, até o Gltimo ano de vigéncia deste PME.. S

Estratégias: .

2.1.1.a) participar da consulta publica nacional, com vista a contriblir com a elaboragdo da
proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos
(as) do ensino fundamental; | | TR T T
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2.1.1.b) adotar medidas para divulgagdo da proposta de direitos e objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.2.1) celebrar pacto com 0 Estado e a Uni&o com vistas 3 implantagéo da proposta de
direitos e objetivos de aprendizagem € desenvolvimento para 08 (as) alunos (as) do
ensino fundamental;

2.3.1) criar, divulgar e implementar mecanismos para acompanhamento individualizado
dos alunos do ensino fundamental, com a finalidade de garantir a aprendizagem adequada
na idade certa;

2.4.1) adotar medidas de fortalecimento do acompanhamento & © monitoramento do
acesso, da permanéncia e do aproveitamento escolar dos beneficiérios de programas de
transferéncia de renda, bem como das situagbes de discriminagéo, preconceitos €
violéncias na escola, visando ao estabelecimento de condigbes adequadas para 0 sucesso
escolar dos (as) alunos (as), em colaboracéio com as familias & com érgéos publicos de
assisténcia social, satide e protecéo a infancia, adolescéncia e juventude;

2.5.1) estabelecer parceiras com 0S érgéos da Assisténcia Social (CAPS, CRAS, CREAS),
bem como com o Conselho Tutelar e Pastoral da Crianga para promover a busca ativa de

criangas e adolescentes fora da escola, em parceria com érgéos publicos de assisténcia
social, satide e protegéo a infancia, adolescéncia e juventude;

2.6.1) agregar & proposta curricular tecnologias pedagégicas que combinem, de maneira
articulada; a organizagéo do tempo & das atividades didéticas entre @ escola e 0 ambiente
comunitario, considerando as especificidades da educacdo especial, das escolas do
campo;

2.7.1) disciplinar, no ambito do sistema de ensino municipal, @ organizagdo flexivel do
trabalho pedagégico, incluindo adequag@o do calendario escolar de acordo com a
realidade local, a identidade cultural e as condigdes climaticas da regiéo;

2.8.1) definir. mecanismos de articulagdo das escolas com instituicées e ‘movimentos
culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruigao: dos
(as) alunos (as) dentro e fora dos espagos escolares, assegurando ainda que as escolas
se tornem polos de criacdo e difusdo cultural; . T T et
2.9.1) elaborar ou implementar projeto que incentive a participagdo dos pais ou
responsaveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do
estreitamento das relagdes entre as escolas e as familias; '

2.10.1) realizar micro censo - populacional para as identificar demandas relativas as
populagbes de 6 a 14 anos: que habitam no campo; -

'2,11.1) desenvolver formas. alternativas de oferta do ensino -furidamental; garanfida 4
.qualidade, - para atender demanda maniféesta de filhos e filhas de profissionais: Gue sé
dedicam a atividades de carater itinerante; ‘ ’ B aRALT T e

2.12.1) integrar a proposta pedagdgica das escolas atividades extracurriculares de
incentivo aos (as) estudantes e de estimulo a habilidades, inclusive mediante certames e
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concursos nacionais, estaduais e municipais em areas especificas do conhecimento
escolar; ,

2.13.1) promover, em colaboragdc com O estado, atividades de desenvolvimento e
estimulo a habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminagéo do
desporto educacional e de desenvolvimento esportivo nacional.

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a populagéo
de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos € elevar, até o final do periodo de
vigéncia deste PME, a taxa liquida de matriculas no ensino médio para 85%
(oitenta e cinco por cento).

Estratégias: :

3.1.1 a) apoiar e estimular a ins itucionalizagéo do programa nacional de renovagéo do
ensino médio, a fim de incentivar praticas pedagégioas com abordagens interdisciplinares
estruturadas pela relagio entre teoria e pratica, por meio de curriculos escolares que
organizem, de maneira flexivel e diversificada, conteudos obrigatorios € eletivos articulados
em dimensdes como: ciéncia, trabalho, 1ing'uagens, tecnologia, cultura € esporte,
garantindo-se @ aquisigéo de equipamentos e laboratorios, a@ produgdo de material didatico

especiﬂcb, a formagao continuada de professores e a articulagdo com instituices
académicas, esportivas e culturais;

3.4.1) elaborar e implantar plano de expanséo da rede publica do ensino médio, garantindo
a construgéo de escolas que atendam a demanda de alunos nas escolas da zona urbana &
rural; ' '

3.2.1) participar da consulta publica a ser realizada pelo VM'mistério,da' Educagéo, em
articulagéo e colaboragéo com os entes federados e ouvida a sociedade mediante consulta
ptiblica nacional, elaboraré e encaminhara ao Conselho Nacional de Educago - CNE, até
o- 2° -(segundo) ano de vigéncia deste PME, proposta de direitos € objetivos de
aprendizagem € desenvolvimento para 08 (as) alunos (as) de ensino médio, a serem
atingidos nos tempos & etapas de organiza¢&o deste nivel de ensino, com vistas a garantir
formagéo basica comum; e mx

3.3.1 a) fimar pacto com & Unigo e o Estado, no ambito da instancia pe‘rmaheﬁte' de que
trata.0 § 5° do art..7° desta Lei, para implantago dos direitos € objetivos de agrenQiggggm
g.qes,_e.nvo!vimento que configuraréo a base nacional comum curricular do-'ensino.,m‘_édiq;,‘-

3.3.1 b) Adotar medidas para divmgaqéo e implantag&o da proposta de direitos e objetj‘vos’
de aprendizagem € desenvolvimento para 0s (as) alunos (as) do ensino médio; -

3.4.1) celebrar parcerias com 0O estado para garantir a fruigio de bens e espagos culturais,
de forma regular, bem como a ampliagio da pratica desportiva, integrada a0 currfculo
escolar, o S
3.5.1) mapear oS indices de distorg@o idade/série na educagao basica, inventariando suas
principais causas, @ fim de elaborar propostas que contribuam para a melhoria e ampliagéo
de programas e agdes de correcéo do fluxo escolar, no ensino fundamental, em parceria
com o Ministério de Educagso, prevendo 0 acompanhamento individualizado do (2) aluno



(a) com rendimento escolar defasado e a adogéo de préticas como aulas de reforgo no
turno complementar, estudos de recuperagéo e progressao parcial, de forma a reposiciona-
lo no ciclo escolar de maneira compativel com sua idade;

3.6.1) colaborar com 0 estado, na universalizagéo e intensificagéo de medidas que
assegurem a participagéo do alunado no ENEM, tendo como fundamento a matriz de
referéncia do contetdo curricular do ensino médio e em técnicas estatisticas €
psicométricas que permitam comparabilidade de resultados, articulando-o0 com 0 Sistema
Nacional de Avaliagao da Educacao Basica - SAEB, e promover sua utilizaggo como
instrumento de avaliagdo sistémica, para subsidiar politicas publicas para a educacgao
basica, de avaliacao certificadora, possibilitando aferigéo de conhecimentos € habilidades
adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliagéo classificatéria, como critério de acesso a
educacao superior,

3.7.1) apoiar medidas de fomento expanséo das matriculas gratuitas de ensino médio
integrado a educagéo profissional, observando-se as peculiaridades das populactes do
campo, e das pessoas com deficiéncia;

3.8.4) colaborar com © estado na adogéo de medidas de fortalecimento  do
acompanhamento € monitoramento do acesso & da permanéncia dos e ~das jovens
beneficiarios (as) de programas de transferéncia de renda, no ensino médio, quanto a
freqiiéncia, ao aproveitamento escolar e a interagédo com O coletivo, bem como das
situagbes de discriminagéo, preconceitos € violéncias, praticas irregulares de exploragéo
do trabatho, consumo de drogas, gravidez precoce, ém colaboragéo com as familias e com

érgéos. publicos de assisténcia social, satide e protecéo a adolescéncia e juventude; = -

3.9.1) colaborar com estado na busca ativa da populagéo de 1.5‘ (quinze) é 17 (dezessete)
anos. fora da escola, em articulagédo com os. servigos de assisténcia social, saude e
protegéo a adolescéncia e & juventude, presentes no municipio;

3.10.1) colaborar'com as actes de fomento aos programas de educagéo e de c_:L_lltura‘ para
a populagéo urbana'e do campo de jovens, na faixa etaria de 15 (quinze) a 17 (dezessete)
anos, e de adultos, com qualificag@o social e profissional para aqueles que estejam fora da
escola e com defasagem no fluxo escolar;

3.11.1) colaborar com © Estado no redimensionamento da oferta de ensino médio nos
turnos diurno e noturno, bem como a distribui¢éo territorial das escolas de ensino médio,

de forma a atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades especificas dos
(as) alunos (a);

3.12.1) dar suporte ao desenvolvimento das formas alternativas dé oferta do ensino médlo
garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam '@
atividades de caréter itinerante; e

3.13.1) colaborar com a implantagéo das politicas de prevengéo a evasio. motivada por

preconceito ou quaisquer formas de discriminagéo, criando rede de protegdo contra formas
associadas de exclus@o; ' B
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3.14.1) contribuir com acgbes de incentivo a participacao dos adolescentes nos cursos das
4reas tecnologicas cientificas.

Meta 4: universalizar, para a populagao de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos
com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotagéo, 0 acesso a educagao basica e ao atendimento educacional
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de
sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes,
escolas ou servigos especializados, pablicos ou conveniados.

Estratégias:.

4.1.1) realizar levantamento para identificagéo das criancas de 0 (zero)a3 (trés) anos com
deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento € altas habilidades ou superdotagéo,
com vistas & universalizagéo do atendimento escolar da demanda manifesta pelas familias
dessas criangas, em parceria com a secretaria municipal de saude e 6rgéos de assisténcia
social;

4.2.1) realizar parcerias para implantar, ac longo deste PME, salas de recursos
multifuncionais e fomentar a formagao continuada de professores & professoras para 0
atendimento educacicnal especializado nas escolas urbanas, do campo,

4.3.1) garantir, em regime de colaboragéo com o @ Unido e o estado; . atendimento
educacional especializado em salas de.recursos multifuncionais, classes, escolas ou
servicos especializados, publicos ou conveniados, nas formas complementar €
suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiéncia, transtornos “globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagao, matriculados na rede publica de
educacéo  basica, conforme necessidade identificada por meio de avaliagéo, ouvides a
familia e o aluno;

4.4.1) apoiar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituicbes
publicas, para garantir o acesso € a permanéncia dos (as) alunos (as) com deficiéncia por
meio da adequacéo arquitetdnica, da oferta de transporte acessivel e da disponibilizagao
de, material didatico préprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no
contexto escolar, em todas as etapas, niveis e modalidades de ensino, a identificagaa dos
(as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotacao; .

4.5.1) identificar a demanda manifesta para a oferta de educag@o bilingue, em Lingua
Brasileira de Sinais - LIBRAS como primeira lingua e na modalidade escrita da Lingua
Portuguesa como segunda lingua, aos (as) alunos (as) surdos e com deficiéncia-auditiva
de 0 (zero). a 17 (dezessete) anos, ém escolas e classes bilingues € em escolas inclusivas,
nos termos do art. 29 do Decreto n° 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30
da Convengéo sobre 08 Direitos das Pessoas com Deficiéncia, bem como a adogéo do
Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; '

4.6.1) identificar a demanda manifesta para a oferta de educagéo inclusiva, vé'dada“a
excluso do ensino regular sob alegagéo de deficiéncia @ promovida ,a.<aniculagé
pedagégica entre 0 ensino regulare 0 atendimento educacional especializado; - ..l L

4.7.4) fortalecer 0 acompanhamento e o monitoramento do acesso 4 escola & ao
atendimento educacional especializado, bem como da permanéncia e do desenvolvimento
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escolar dos (as) alunos (as) com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento €
altas habilidades ou superdotac&o beneficidrios (as) de programas de transferéncia de
renda, juntamente com 0 combate as situagdes de discriminag&o, preconceito e violéncia,
com vistas ao estabelecimento de condicoes adequadas para 0 sucesso educacional, em
colaboragéo com as familias e com 0s 6rgacs publicos de assisténcia social, saude e
protegéo a infancia, & adolescéncia e 3 juventude;

4.8.1) colaborar com 0 fomento de pesquisas voltadas para © desenvolvimento de
metodologias, materiais didaticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com
vistas & promogéo do ensino e da aprendizagem, pem como das condicbes de
acessibilidade dos (as) estudantes com deficiéncia, transtornos  globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagao;

4,9.1) colaborar com O desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a
formulagéo de politicas publicas intersetoriais que atendam as especificidades
educacionais de

estudantes.com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotag@o que requeiram medidas de atendimento especializado;

4.1‘O;jl)'_‘_promover a articulag@o intersetorial entre orgéos e ,politicas'pablicas’ de saude,
assisténcia social e direitos humanos, em parceria com as familias, com o fim de
desenvolver modelos de atendimento voltados a continuidade do atendimento -escolar, na
educagdo de jovens € adultos, das pessoas com deficiéncia e transtornos 'globais do
desenvolvimento com idade superior a faixa etaria de escolarizacé@o obrigatoria, de forma a
assegurar a atengao integral a0 longo da vida; ' L R

4.11.1) fazer levantamento da necessidade de professores (as) do atendimento
educacional. especializado e profissionais de apoio. ou. auxiliares, tradutores. (as) . e
intérpretes . de. Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores. de Libras,
prioritariamente surdos, e professores bilingues, para atender 3 demanda do processo de
escolarizagdo dos (das) estudantes com deficiéncia, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagéo; ' '

4.12.1) promover em parceria com a Unido e o estado a coleta de informagdes sobre 0O
perfil das pessoas com deficiéncia, transtornos. globais do desenvolvimento ‘e .altas
habilidades ou superdotagéo de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, com vistas a subsidiar
politicas publicas. nessa area. : . b g B

4.13.1) colaborar na promogéo de parcerias com instituicdes comunitarias, confessionais
ou filantropicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder publico, visando a ampliar as
condigbes de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas. com_deficiéncia,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou ,sup,erdota(;,é,q__matriguladag
nas redes plblicas de ensino, : , o el :

4.44.1) colaborar na promogéo de parcerias com instituigoes comiunitarias, confessionais
ou filantrépicas sem fins lucrativos, conveniadas com 0 poder publico, visando a ampliar a
oferta de formagéo continuada e a produgéo de material didatico acessivel, assim como 08
servigos de acessibilidade necessarios ao pleno acesso, participacéo e aprendizagem dos
estudantes com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades-ou
superdotagéo matriculados na rede publica de ensino; - e RIS
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4.15.1) colaborar na promogao de parcerias com instituigdes comunitarias, confessionais
ou filantrépicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder publico, a fim de favorecer a
participagao das familias e da sociedade na construgéo do sistema educacional inclusivo.

Meta 5: alfabetizar todas as criangas, no maximo, até o final do 30 (terceiro)
ano do ensino fundamental.

Estratégias.

5.1.1) buscar e adotar medidas que viabilizem a implantagéo de processos pedagogicos de
alfabetizago, nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-0s com as estratégias
desenvolvidas na pré-escola, com qualificag@o e valorizagdo dos (as) professores (as)
alfabetizadores e com apoio pedagdgico especifico, a fim de garantir a alfabetizagéo plena
de todas as criangas;

5.2.1) colaborar com a avaliagdo nacional aplicada anualmente através de instrumentos
periddicos e especificos para aferir a alfabetizagéo das criangas de 3° ano, criar e
estruturar instrumentos de avaliagdo e monitoramento, implementando medidas
pedagdégicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro ano do ensino
fundamental;
5.3.1) selecionar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetizagéo de criangas,
qualificar os profissionais a estas tecnologias, assegurada a diversidade de métodos e
propostas pedagégicas, bem como o acompanhamento dos resultados na rede escolar do
municipio; o T

5.4.1) adotar medidas para colaborar no fomento de tecnologias educacionais e de praticas
pedagégicas inovadoras que assegurem a alfabetizaggo, que motive e proporcione a
melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas
abordagens metodolégicas e sua efetividade; - “ '

5:5.1) adotar e adequar materiais didaticos especificos para a alfabetizagdo da demanda
manifesta dé criangas do campo e de populagdes itinerantes bem como aplicar
instrumentos de acompanhamento e a0 mesmo tempo capacitar 0s profissionais que irao

atender esta demanda;

'5,6.1) assegurar; em regime de colaboragéo com a Uniio e o estado a formagA inicial &
‘continuada de’ professores (as) para a alfabetizagéo de criancas, corh 0 conhigcimento de
novas tecnologias educacionais e praticas pedagdgicas inovadoras; o

5.7.1) formagao continuada dos professores alfabetizadores das pessoas com deficiéncia,
a partir de materiais didaticos especificos disponibilizados pelo MEC e municipio.

Meta 6: oferecer educagdo em tempo integral em, no minimo, 50% (cingiienta
por cento) das escolas puablicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e
cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educagéo basica. . -

Estratégias.
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6.1.1) promover, em regime de colaboragdo com a Unigo e o estado a oferta de educag_éo
basica publica em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagégnqo
e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que 0 tempo de permanéncia

dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igu_‘al ou §uperior
a 7 (sete) horas diarias durante todo o ano letivo, com 2 ampliagéo progressiva da jornada
de professores em uma Unica escola; '

6.2.1) identificar a demanda de criangas que habitam em com_unidades pobres ou em
situagéo de vulnerabilidade social e dar apoio logistico ao programa de construgéo de
escolas com padréo arquitetdnico e mobiliario adequado para atendimento em tempo
integral.

6.3.1) colaborar com a institucionalizagéo do programa nacional de ampliagdo e
reestruturagiio das escolas publicas, realizando levantamento das condigdes
infraestruturais das escolas da rede publica do municipio e especificagéo de equipamentos
e materiais necessarios a implantagdo do programa. L

6.3.2) formalizar convénios: com a Unigo e/ou Estado para construgdo de um centro
poliesportivo e multicultural com funcionamento integral; '

6.4.1) estabelecer parcerias com 08 diferentes espagos educativos, culturais e esportivos &
com equipamentos plblicos, como centros comunitarios, bibliotecas pragas, parques,
museus, teatros, cinemas e planetarios; : C e T

6.5.1) promover, em regime de colaboragdo, a oferta de atividades. voltadas & ampliagéo
da jornada escolar de alunos (as) matriculados nas escolas da rede publica de educacgio
basica por parte das entidades privadas de servigo social vinculadas ao sistema sindical,
de forma concomitante e em articulagéo com a rede publica de ensino; o

6.6.1) identificar a demanda de criangas que habitafn no campo, para a oferta de educagéo
em tempo integral, considerando as peculiaridades locais,

6.7.1) garantir a educagio em tempo integral para demanda manifesta de pessoas: com
deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacée na
faixa etaria de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegu(ando_-atendimento;edgcggj‘qnal
especializado. complementar e suplementar ofertado em salas de recursos muiltifuncionais
da prépria escola ou em instituicbes especializadas;

6.8.1) adotar medidas para otimizar o tempo de permanéncia dos alunos na escola,
direcionando a expanséo da jornada para o efetivo trabalho .escolar, combinado .com
atividades recreativas, ‘esportivas e culturais, inclusive. assegurando_a elaboragéo , de
proposta curricular adequada aos parametros da educacéo integral. ‘ ‘

Meta 7: fomentar a qualidade da educacdo basica em todas as etapas .e
qualidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a
atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB: :
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Anos iniciais do ensino fundamental 52 5.5 57 6.0

Anos finais do ensino fundamental 47 5.0 5.2 5.8

23 |47 |50 |52

Ensino médio

Estratégias:

7.1.1) celebrar pacto com o Estado e a Uni&o com vistas & implantagéo das diretrizes
pedagdgicas para a educagéo basica e a base nacional comum dos curriculos, com
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada
ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local;

7.2.1) implantar medidas que assegurem:

a) no quinto ano de vigéncia deste PME, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as)
alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcangado nivel suficiente de
aprendizado em relagéo aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de
seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, © nivel desejavel;

b) no dltimo ano de vigéncia deste PME, todos os (as) estudantes:do ensino fundamental e
do ensino médio tenham alcangado nivel suficiente de aprendizado em relagéo aos direitos
& objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por
cento), pelo menos, o nivel desejavel;

- 7.3.1). colaborar.com a constituicdo de um conjunto nacional de indicadores de avaliag&o
institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais-da- educagao,- nas
condigbes de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagégicos disponiveis, nas
caracteristicas da gestdo e em outras dimensSes relevantes, considerando as
especificidades das modalidades de ensino; e ST

7.4.1) elaborar, com participagéo dos atores escolares, uma sistematica de autoavaliagéo
das escolas de educagéo basica, por meio da constituigédo de instrumentos de avaliagéo
que orientem as dimensGes a serem fortalecidas, destacando-se a elaboragéo de
planejamento estratégico, a melhoria continua da qualidade educacional, a formacgéo
continuada dos (as) profissionais da educagéo e o aprimoramento da gestéo democratica; .
7.5.1) reelaborar o plano de'agdes articuladas dando cumprimento &s metas de qualidade
estabelecidas para a educacio basica plblica e as estratégias de apoio técnico €
financeiro voltadas & melhoria da gestdo educacional, a formagéo de professores e
professoras e profissionais de servigos e apolo escolares, a ampliacédo e ao
desenvolvimento de recursos pedagégicos e & melhoria e expanséo da infraestrutura. fisica
da rede escolar; : cw wh B

761) e.stapele_celr pacto com a_Uni&o para.garantir_a,prestagéo de assisténcia tecnica-
financelra fia implantagde de metas intermediarias que visem a melhoria do IDEB; no
MuRicipic; ‘ "L
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7.7.1) utilizar os dados da avaliagdo de qualidade do ensino fundamental e médio para
adog8o de medidas que concorram para a melhoria de processos € praticas pedagobgicas,
em regime de colaboragéo com o estado;

7.8.1) adotar medidas que colaborem com & implantag@o de politicas voltadas para
alcance das metas do IDEB, diminuindo a diferenca entre as escolas com 0s menores
indices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem € reduzindo pela
metade, até o Ultimo anode vigéncia deste PME;

7.9.1) elaborar relatério com os resultados pedagogicos dos indicadores de avaliagéo da
educagio basica e do IDEB, relativos as escolas e a rede publica do municipio,
assegurando a contextualizagdo desses resultados, com relagéo a indicadores sociais
relevantes, como os de nivel socioecondmico das familias dos (as) alunos (as), € a
transparéncia e o acesso publico a esses resultados.

7.10.1) colaborar com a Uni&o no desenvolvimento de ages que promovam a melhoria do
desempenho dos alunos da educac8o bdsica nas avaliagbes da aprendizagem no
Programa internacional de Avaliago de Estudantes - PISA, com vistas a contribuir para o
alcance das projegoes gstabelecidas. '

PP

r - PISA | 2015 ,2018} 2021

'{.11.1) identificar e divulgar praticas pedagogicas inovadoras adotadas nas escolas de
educagio basica do ‘municipio que contribuem para a melhoria do - fluxo ‘escolar e a
aprendizagem, assegurada a diversidade de métedos e propostas pedagégicas. .

r Mé_dia dos‘-fesultados em matematica, leitura e c'léncias - 438 | 455

7.12.1) fazer levantamento da. necessidade de transporte de'»es.tuda_ntes da educagdo:do
campo, na faixa etéaria da educacio escolar obrigatoria, para subsidiar o programa federal
de transporte escolar.

7.13.1) disponibilizar informagdes ao MEC que viabilizem a universalizagéo. do acesso &
rede mundial de computadores em banda larga nas escolas da rede p@blic_a«de,edumgéo
basica do municipio, favorecendo a utilizacéo pedagégica das tecnologias da informagéo e
da comunicagao;

7.14.1) monitorar programa de transferéncia direta de recursos financeiros & escola,
propiciando a participagéo da comunidade escolar no planejamento‘ e ha aplicagéo dos

racursos, visande a ampliagéo da transparéncia e ao efetivo desenvolvimento da gestao
democratica;

7.15.1) disponibilizar informagbes ao MEC que viabilizem a implantagéo de.programas
suplementares de material didatico-escolar, transporte, alimentagéo e assisténcia a saude;

7.16.1) fazer levantamento das cordicdes infraestruturais dos prédios escolares existentes
no' Municipio, contribuindo com a Unido no sentido de assegurar o8 padres minimos de
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funcionamento das escolas publicas de educagéo basica e de promover uma educagao
inclusiva & de qualidade e assegurar que todas as escolas publicas tenham bibliotecas,
laboratérios de ciéncias e refeitérios;

7.17.1) disponibilizar ao MEC levantamento das necessidades de aquisicdo e
reestruturacdo de equipamentos e de recursos tecnolégicos digitais, para escolas publicas
do municipio, visando & equalizag8o das oportunidades educacionais com professores
qualificados para garantir seu devido funcionamento,

7.18.1) contribuir para a definigéo de parametros minimos de qualidade dos servigos da
educac&o basica, considerando as peculiaridades do municipio;

7.19.1) disponibilizar ao MEC levantamento das necessidades de equipamentos
necessarios para a informatizagéo da gestdo das escolas publicas e secretaria municipal
de educagdo do municipio, bem como das necessidades de formagdo do pessoal técnico
das secretarias de educacgao,

7.20.1) adotar, em regime de colaboragdo com a Uniéo e o estado, as politicas de
combate & violéncia na escola, inclusive pelo desenvolvimento de agdes destinadas a
capacitag8o de educadores;

7.21.1) adotar, em regime de colaborag&o com a Uniéo.e o0-estado; ‘politicas de'iricluséo e
permanéncia na escola para adolescentes e jovens que se encontram em regime de
liberdade assistida e em situagéo de rua, assegurando 0s principios da Lei no 8.069, de 13
de julho de 1990 - Estatuto da Crianca e do Adolescente; S

7.22.1) garantir nos curriculos escolares contetidos sobre a histéria e as cuituras afro-
brasileira e indigenas e implementar agdes educacionais, nos termos das Leis nos 10.639,
de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de margo de 2008, assegurando-se a
implementagéo das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de .acbes
colaborativas com féruns de educacéo para a diversidade étnico-racial, conselhos
escolares, equipes pedagdgicas e a sociedade civil; '

7.23.1) -contribui para o fortalecimento progressivo da. educagéo escolar Ao campo de
populagbes tradicionais, de populagdes itinerantes e de atendendo as demandas
manifestas do municipio;

7.24.1) desenvolver no municipio curriculos e propostas pedagdgicas especificas para
educagéo escolar para as escolas do campo, capacitando professores e disponibilizando
materiais. didéticos suficientes e especificos para cada escola, de acordo com as diretrizes
nacionais;

7?.55“.1),"eétléibelecer' par{:'eri'a,com 0 estado e Unigo 'paré' m&biliiagéb das f'ahf\il,ié'slé setores
da sociedade civil, articulando a educacéo formal com experiéncias de educagéo popular e
cidada;

7.26.1) estabelecer parceria com o estado e Unido para promover a articulagéo . dos
programas da area da educagéo, de ambito local e nacional, com os de outras areas, como
salde, trabalho e emprego, assisténcia social, esporte e cultura, possibilitando- & criagéo
de rede de apoio integral @s familias, como condigéo para a melhoria da qualidade

edugacional;



7.27.1) promover, em parceria com © estado e a Uni2o, a universalizagéo de acdes de
prevencao, promogéo e atengo a saude destinadas ao atendimento de estudantes das
escolas da rede publica no municipio;

7.28.1) promover, em parceria com 0 estado e a Unido, agbes efetivas especificamente
voltadas para a promogao, prevencéo, atencao e atendimento & saude e 3 integridade
fisica, mental e emocional dos (das) profissionais da educacéo, como condigdo para a
melhoria da qualidade educacional,

7.29.1) aderir ao Sistema Estadual de Avaliagéo da Educagéo Bésica, com vistas a orientar
as politicas publicas e as préaticas pedagdgicas no municipio;

7.30.1) aderir ao programa nacional de formagéo de leitores e leitoras e capacitag@o de
professores € professoras, bibliotecarios e bibliotecarias e agentes da comunidade para
atuar como mediadores @ mediadoras da leltura, de acordo com & especificidade das
diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem;

7.31.1) aderir ao programa nacional de formagéo de professores professoras e de alunos
e alunas para promover e consolidar politica de preservagéo da meméria nacional;

7.32.4) colaborar com a Unido na implantagéo de politicas de estimulo as escolas que
melhorarem o desempenho no IDEB, de modo a valorizar 0 mérito do corpo docente, da
diregéo e da comunidade escolar. L C

Meta 8: elevar a escolaridade média da populagéo de 18 (dezoito) a 29 (vinte e
nove) anos, de modo a alcangar, no minimo, 12 (doze) anos, de estudo no

ditimo ano de vigéncia deste Plano, para as populagdes do campo, da regido
de menor escolaridade no Pais e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais
pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e néo negros declarados

4 Fundagéo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE.

Estratégias. ‘ - . ko S

8.1.1) fazer levantamento da populagao de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, com
rendimento escolar defasado, dos segmentos populacionais do campo, dos 25% mais
pobres, negros e nio negros declarados a Fundacdo Instituto Brasileiro de Geografia-e
Estatistica - IBGE, em parceria com as areas de assisténcia social, satde e- protegéo a
juventude, de modo a contribuir com a institucionalizagéo de programas e desenvolvimento
de tecnologias adequadas 2a esta clientela, fazendo acompanhamento pedagégico
individualizado junto aos estudantes com aprendizagem defasada; ' e B o

8.2.1) implementar, em regime de colaborag@o com a Unido € o estado, programas de
educagéo de jovens € adultos para os segmentos populacionais considerados, - que
estejam fora da escola e com defasagem idade-série,vassociados a outras estratégias que
garantam @ continuidade da escolarizagao, ap6s a alfabetizagéo inicial; - SR
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8.3.1) adotar medidas que viabilizem o acesso gratuito aocs exames de certificagéo da
conclus&o dos ensinos fundamental e médio;

8.4.1) estabelecer parcerias com as areas da salde, agricultura, esporte, meio anjbiente e
assisténcia social para garantia da frequéncia e apoio a aprendizagem dos jovens e
adultos dos segmentos populacionais considerados, no processo de escolarizagao,

estimulando-os a permanecerem na rede publica de ensino e adequar o calendério escolar
ao calendario agricola do municipio;

Meta 9: elevar a taxa de alfabetizagéo da populagdo com 15 (quinze) anos ou
mais para 93,5% (noventa e trés inteiros e cinco décimos por cento) até 2015
e, até o final da vigéncia deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e
reduzir em 50% (cingilenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Estratégias:
9.1.1) assegurar a oferta gratuita da educagéo de jovens e adultos a todos 0s que n&o
tiveram acesso & educagao basica na idade propria; L

9.2.1) mapear, em parceria com 0 estado e as dreas de assisténcia social, salde e
protegéo & juventude, os jovens e adultos com ensino fundamental e médio incom,»p|e.to‘s,
no municipio, para assegurar a complementagéo da escolariza¢éo;

9.3.1) mapear e mobilizar jovens e adultos analfabetos residentes no municipio, bem como
implementar, em colaboragdo com a Unigo, agbes de alfabetizag@o, .com .garantia .de
continuidade da escolarizagdo basica; e 2" c oy e

9.4.4) monitorar a freqiéncia de jovens & adultos, nos cursos de alfabetizagao, de forma
assegurar os repasses do beneficio adicional no programa nacional de transferéncia de
renda;

9.5.1) realizar chamadas publicas regulares para educacdo de jovens e adultos,
promovendo-se busca ativa em regime de colaboragéo com o estado e em parceria com
organizagdes da sociedade civil, . .

9.6.1) aderir ac exame nacional de aferigio do grau de alfabetizag&o (absoluto e funcional)
de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade;

9.7.1) formalizar parceria com a Uni&o, para atendimento ao (&) estudante da educagéo de
jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentacéo e
salde, inclusive atendimento oftalmolégico e fornecimento gratuito de 6culos, .em
articulagéo com a érea da salde; Lo R EEN

9.8.1) assegurar, em regime de colaboragéo entre a Unifo e o estado, a oferta de
educacio de jovens e. adultos, nas etapas de ensino fundamental e médio, :as ‘pessoas
privadas 'de liberdade, em todos o0s estabelecimentos penais, assegurando-se formagao
especifica dos professores e das professoras e a implementagéo de diretrizes nacionais.

9.9.1) orlentar a elaboragéo de projetos inovadores na educagéo de jovens e adultos que
visem ao desenvolvimento de modelos adequados as necessidades especificas desses
(as) alunos (as);
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9.10.1) divulgar mecanismos de incentivo promovidos pelo governo federal qu_e_integrem
os segmentos empregadores, publicos e privados, & 0 sistema de ensino municipal, para
promover a compatibilizagio da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas
com a oferta das agdes de alfabetizagéo e de educacéo de jovens e adultos;

9.11.1) adotar medidas que garantam a efetivagéo de programas de capacitagéo
tecnoldgica da populagéo jovem e adulta, a serem implementados pelo governo federal,
promovendo a participagéo dos segmentos com baixos niveis de escolarizagéo formal e de
pessoas com deficiéncia;

9.12.1) adotar medidas que garantam a incluso dos idosos nas politicas publicas de
educacéo de jovens e adultos, voltadas para a erradicagéo do analfabetismo, o0 acesso a
tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, e a valorizagao de
suas experiéncias e conhecimentos, promovendo um ambiente adequado para
capacitagéo de professores para a pratica educativa e pedagdgica junto a esse segmento.

Meta 10: oferecer, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matriculas de
educagdo de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma
integrada a educacéo profissional. '

Estratégias: » : R
10.1.1) aderir ao programa nacional de educagdo de jovens e adultos voltado & concluséo
do ensino fundamental e & formagéo profissional inicial, de forma a estimular a conclus&o
da educagéo basica, :

10.2.1) estabelecer parceria com 0 governo federal e o estadual para garantir @ oferta de
miatriculas na educagéo de jovens e adultos, de modo a articular a formagéo, inicial e
continuada de trabalhadores com a educaco profissional, objetivando a elevacgéo do nivel
de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;

10.3.1) apoiar medidas de fomento a integragdo da educacio de jovens e adultos com a
educaco profissional, em cursos técnicos de nivel médio planejados, de acordo com as
potencialidades e demandas das empresas locais, através de parcerias publicas e privada
PPP de forma @& integrar e estimular o ensino técnico e a qualificagéo profissional,
observando ainda as caracteristicas do publico da educagéo de jovens e adultos e
considerando as -especificidades das populagdes itinerantes e do campo, inclusive na
modalidade de educacéo a distancia; A E AL Sl O £ By
10.4.1) estabelecer parcerias com 6rgéos do governo estadual que atuam nas areas da
educacio especial, educagéo profissional e direitos humanos, de modo a ampliar as

oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiéncia e baixo nivel de
escolaridade;

10.5,1) aderir ao programa nacional de reestruturacdo e aquisicdo de equipamentos
assegurando a expansfo e a melhoria da rede fisica de escolas publicas que atuam na
educaco de jovens e adultos integrada & educagao profissional, garantindo acessibilidade
& pessoa-com deficiéncia;. . . - . by Fe pihe gk SRS B Lt s

10.6.1) .elaborar, em parceria com a Unido e o estado, diretrizes que. orientem a
diversificagéo curricular de educagéo de jovens e adultos, articulando a formagéo basica e
a preparagio para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relagbes entre teoria e
pratica, nos eixos da ciéncia, do trabalhe, da tecnologia e da cultura e cidadania, de.forma
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a organizar o tempo e 0 espago pedagdgicos adequados as caracteristicas desses alunos
e alunas;

10.7.1) Apoiar medidas de fomento 4 produgéo de material didatico, 0 desenvolvimento de
curriculos e metodologias especificas, os instrumentos de avaliagdo, o acesso a
equipamentos e laboratérios e a formacgéo continuada de docentes das redes publicas que
atuam na educagéo de jovens e adultos articulada & educagéo profissional;

10.8.1) Apoiar medidas de fomento a oferta ptblica de formag&o inicial e continuada para
trabalhadores e trabalhadoras articulada & educag@o de jovens e adultos, em regime de
colaboragdo e com apoio de entidades privadas de formagéo profissional vinculadas ao
sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos de atendimento a pessoa com
deficiéncia, com atuagéo exclusiva na modalidade;

10.9.1) adotar medidas que garantam a efetivagéo do programa nacional de assisténcia ao
estudante, compreendendo agbes de assisténcia social, financeira e de apoio
psicopedagégico que contribuam para garantir o acesso, a permanéncia, a aprendizagem
e a conclusio com éxito' da educagéo de jovens e adultos articulada @ educagéo
profissional;

10.10.1) estabelecer parceria com o governo federal e o estadual para garantir a oferta de
educacéo de jovens e adultos articulada a educagéo profissional, de modo a atender as
pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, assegurando-se formacgéo
especifica dos professores e das professoras e implementagéo de diretrizes nacionais;

10.11.1) .colaborar com a implementagéo de mecanismos de reconhecimento de:saberes
dos jovens e adultos trabalhadores, a serem considerados na articulagdo curricular dos
cursos de formagéo inicial e continuada e dos cursos técnicos de nivel médio.

Meta 11: triplicar as matriculas da educagéo profissional técnica de nivel
mé@i_q,'assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% ‘('cinque.n_ta’por'
cento) da expansio no segmento pablico. ' ' .

Estratégias: o '
11.2.1) apoiar medidas implementadas pela Unidio & o Estado no sentido de colaborar com
a'expanséo da oferta de educagéo profissional técnica de nivel médio na ‘rede. publica
estadual de ensino do municipio;

11.3.1) apoiar medidas implementadas pela Uni&o e o estado, no sentido de colaborar com
a expanséo da oferta de educagéo profissional técnica de nivel médio na modalidade de
educagdo a distancia; : - e sy

11.4.1) apoiar medidas implementadas pela Unizo e o estado, no sentido de colaborar om
a expanséo do estagio na educagéo profigsional técnica de nivel médio e do ensino medio
regular; v : - s :
11.5.1) Apoiar medidas implementadas péla Uni&o e o estado, de modo a colaborar com a

expanséo do ensino médio gratuito integrade a formacgéo profissional para as populagdes
do_carmipo, de acerdo com os seus interasses e necessidades; ey wh Bl AN



11.6.1) Apoiar medidas implementadas pela Uni&o e o estado, de modo a colaborar com a
expanséo da oferta de educacéo profissional técnica de nivel médio para as pessoas com
deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagio:

11.7.1) apoiar medidas implementadas pela Uni&o e o estado, de modo a colaborar com a
reducdo das desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanéncia na
educacgéo profissional técnica de nivel médio, inclusive mediante a adogdo de politicas
afirmativas, na forma da lei:

11.8.1 assegurar em regime de colaboragéio a oferta do ensino médio técnico e regular
nas escolas do campo.

Meta 12: elevar a taxa bruta de matricula na educagio superior para 50%
(cinglienta por cento) e a taxa liquida para 33% (trinta e trés por cento) da
populagéo de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade
da oferta e expanséo para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas
matriculas, no segmento piiblico.

Estratégias: . , - s s e e o
12.1.1) disponibilizar levantamento da demanda, na idade de referéncia, de ‘modo a
colaborar com a ampliagéo da oferta de vagas , na rede federal de educagio superior, da
Rede Federal de Educagio Profissional, Cientifica e Tecnolégica e do sistema
Universidade Aberta do Brasil; ' - L e

12.2.1) Disponibilizar levantamento da demanda de professores e - professoras .de
educac¢@o basica, de modo a colaborar com a oferta de educagéo superior publica e
gratuita, sobretudo, nas dreas de ciéncias e matematica, bem como para atender ao déficit
de profissionais em &reas especificas; . _ S

12.3.1) contribuir para a ampliagdo da oferta de estagio como parte da formacdo na
educagéo superior, disponibilizando a rede escolar municipal;

1241) colabérér com estudos e pesquisas de iniciétiva ._dAés‘ IES pﬁbliééé» e prlvadasl
voltadas para a articulago entre formag#o, curriculo, pesquisa e mundo do'trabalho;. . ...

12.5.1) disponibilizar levantamento da demanda, na idade de.referéncia, de modo a
colaborar com a expanséo da educagéo superior as populagdes do campo e em relacdo a
acesso, permanéncia, conclusdo e formagdo de profissionais para atuacio nessas
populagdes;

12.6.1) disponibilizar levantamento da demanda, na idade de- referéncia, dé modo a
colaborar com a oferta de vagas em curso de nivel superior, prioritariamente, nas areas de
ciéncias’ @ matemaética, .considerando as necessidades do desenvolvimento-do Pais;~a
inovagéo tecnolégica e a melhoria da qualidade da educagéao basica;

12.7.1) aderir ao programa de expanséo e reestruturagéo das instituicbes de educacéo
superior, no municipio, de iniciativa da Unigo: - . .

Meta 13: elevar a qualidade da educagio superior e ampliar a p'roporg‘éd de
mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercicio no conjunto do
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sistema de educagdo superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo,
do total, no minimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores.

Estratégias:

13.1.1) a) estabelecer parceria com as |ES e Secretaria Estadual de Educagé&o, de modo a
colaborar com melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, integrando-
os as demandas e necessidades da rede publica de educagéo bésica, de modo a permitir
aos graduandos a aquisicBo das qualificagfes necessérias a condugdo do processo
pedagdgico de seus futuros alunos(as), articulando formagéo geral e especifica a pratica
didatica, considerando a educacgéo para as relagbes étnicorraciais, a diversidade e as
necessidades das pessoas com deficiéncias;

Meta 14: elevar gradualmente o nimero de matriculas na pés-graduacao
stricto sensu, de modo a atingir a titulagéio anual de 60.000 (sessenta mil)
mestres ¢ 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.

Estratégias:

14.1.1) disponibilizar levantamento de demanda, com vistas a colaborar com as
Instituicées de Ensino Superior, na eiaboragéo do plano de ampliagdo de matriculas nos
cursos de pés-graduagéo “strictu sensu” que atendam aos interesses da populagéo do
municipio e concorram, também, para a reduglo das desigualdades étnico-raciais e

regionais e para favorecer o acesso das populagées do campo a programas de mestrado e
doutorado ’

14 2 1) colaborar com a amphagéo da oferta de programas de pés-graduac;éo stncto sensu
sob responsabilidade compartilhada das |IES publicas, especialmente os de doutorado, nos
campi novos abertos, no mumcfpxo em decorréncia dos programas de expansao e
mtenonzac;ﬁo das mstltungées superiores publicas;

14.3.1): estabelecer parceria com o governo federal e estadual para“ garantir -a
acessibilidade das pessoas com deficiéncia ao programa de acervo digital de referéncias
bibliograficas para os cursos de pés-graduagéo;

14.4.1) estimular, em parceria com os féruns das IES, av participagé@o das lelheres nos
cursos de pos-graduagdo stricto sensu, em particular aqueles ligados as éreas de
Engenharia, Matematica, Fisica, Quimica, Informatica e outros no campo das ciéncias;

14; 5.4) Colaborar com a consolidagéo de programas, projetos e agbes que objetivem a
internacionalizagéo da pesquisa e da pés—graduac;ao brasileiras, mcentlvando a a’tuagao
em rede eo fortalecxmento de grupos de pesquisa; : :

Meta 15: garantir, em regime de colaboragdo entre a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios, no prazo de 1 (um) ano de vigéncia desté
PME, politica nacional de formagdo dos profissionais da educagdo de que
tratam os incigos |, Il e lll do caput do art. 61 da Lei n°® 9.394, de .20 de
dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da
educacgio basica possuam formagéo especifica de nivel superior, obtida em
curso de licenciatura na rea de conhecimento em que atuam.



Estratégias:

15.1.1) disponibilizar diagnédstico das necessidades de formagdo de profissionais da
educagédo e da capacidade de atendimento do municipio, de modo a contribuir com a
elaboragéo do plano estratégico de formagéo dos profissionais da educagdo;

15.2.1) divulgar aos profissionais da educagédo que atuam no municipio informagdes sobre
a plataforma eletrénica, bem como orienta-los na sua utilizagéo;

15.3.1) disponibilizar diagnostico das necessidades de formag&o de profissionais da
educagéo que atuam nas escolas do campo, e educacdo especial de modo a contribuir na
implementagéo de programas especificos;

16.4.1) contribuir para a reformulagdo dos curriculos dos cursos de licenciatura,
estimulando a renovagéo pedagdgica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a)
aluno (a), dividindo a carga horaria em formag&o geral, formacéo na area do saber e
didatica especifica e incorporando as modernas tecnologias de informag&o e comunicagéo,
em articulagdo com a base nacional comum dos curriculos da educagéo basica, orientada
pelos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) - alunos de
ensino fundamental e médio;

16.6.1) Contribuir para a valorizagéo das praticas de ensino e os estagios nos cursos de
formag&o de nivel médio e superior dos profissionais da educagéo, dnsponlbmzando
levantamento de demandas préprias da agéo pedagdgica na educagéo bésxca

15 6.1) Dispomblllzar levantamento do quantitativo de docentes, em efetivo exercicio, com
formag&o de nivel médio, na modalidade normal, ndo licenciados ou licenciados em area
dlversa ‘da'sua atuagSo, de modo a colaborar com a implementagéo de- Clirdos &
programas especiais de formacao especifica:

15;7:1) ,disponibilizar levantamento do quantitativo de proﬁésiohais da edUdéc;éo qdé‘ 'at'ua'rﬁ
em outros segmentos que ndo o do magistério, a fim de colaborar com o fomento e a
oferta de cursos técnicos de nivel médio e tecnolégicos de nivel superior;

15.8.1) colaborar na definicéo e implantag&o de politica nacional de formagéo contlnuada
para os (as) proﬂssuonals da educagao de outros segmentos que néo os do maglsténo*'

15 9. 1) aderir a programa de concess&o de bolsas de estudos para que os professores de
idiomas das escolas publicas de educagio basica realizem estudos de lmerséo e
aperfelgoamento nos paises que tenham como idioma nativo as linguas que lecionem;

15.10.1) promover a busca de profissionais experientes que atuam, de forma auténoma oy
atraves de instituibes locais, nos diversos setores econdmicos, com vnstas a colabora_r
com & desanvelvxmenta de modelos de formagéo docente para a educagéo profssxonal

Meta 16: formar, em nivel de pés-graduagéo, 50% (cinquenta por-cento) dos
professores da educagdo basica, até o Glitimo ano de vigéncia deste PME, e
garantir a todos (as) os (as) profissionais da educagfio basica formagio
continuada em sua é&rea de atuagdo, considerando as necessndades,
demandas e contextualizagdes dos s:stemas de ensino. 0 E B ek
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Estratégias:

16.1.1) disponibilizar diagnéstico das necessidades de formagdo continuada de
profissionais da educagéo e da capacidade de atendimento do municipio, com vistas a
colaborar com o planejamento estratégico e com o fomento da oferta de cursos pelas
instituicGes publicas de educagéo superior, de forma orgénica e articulada as politicas de
formag&o do Estado e do Municipio:

16.2.1) formalizar parceria com o governo federal e estadual, com vistas a consolidar
politica nacional de formagéo de professores e professoras da educac#o basica, definindo
diretrizes nacionais, dreas prioritarias, instituicdes formadoras e processos de certificagéo
das atividades formativas;

16.3.1) aderir a0 programa de composicio de acervo de obras didaticas, paradidaticas e
de literatura e de dicionarios, e programa especifico de acesso a bens culturais, incluindo
obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuizo de outros, a serem
disponibilizados para os professores e as professoras da rede publica de educagéo basica,
favorecendo a construgo do conhecimerito e a-valorizac#o da cultura da investigagio;

16.4.1) estabelecer parceria com o governo federal e estadual para viabilizar o acesso dos
professores e das professoras da educagéo basica ao portal eletrénico do MEC, com vistas
a fazer uso .de materiais didaticos e pedagoégicos suplemeritares, inclusive. aqueles com

formato acessivel:

16.5.1) estabelecer parceria com o governo federal e estadual para garantif a oférta de
bolsas de estudo para pés-graduagio (latu sensu e stricto sensu dos professores e das
professoras e demais profissionais da educacgao basica;

16.6.1) aderir a0 Plano Nacional do Livro e Leitura programa nacional dé disponibilizagdo
de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério publico, com vistas & fortalecer a
formagéo dos professores e das professoras das escolas publicas de educagéo basica.

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes pablicas de
educacdo bésica de forma a equiparar seu rendimento médio ao: dos (as)
demais profissionais eom escolaridade equivalente, até o final do sexto ano
de vigéncia dests. PME, ST . R E R EL I

Estratégias: . . L
17.1.1) eleger representantes do municipio para integrar férum permanente, com
representagdo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e .dos,
trabalhadores da educagéo, para acompanhamento da atualizagéo progressiva do valor do
piso salarial nacicnal para os profissionais do magistério publico da educagéo basica;
17.2.1) participar do processo de acompanhamento da evolugo. salarial por meio de
indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios - PNAD, periodicamente
divulgados pela Furidagao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica ~ IBGE:
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17.3.1) adequar, em regime de colaborag&o, em ambito municipal, com a colaboragéo dos
profissionais da educagio, o Plano de Carreira para os (as) profissionais do magistério das
redes plblicas de educagdo bdasica, observados os critérios estabelecidos na Lei no
11.738, de 16 de julho de 2008, com implantagio gradual do cumprimento da jornada de
trabalho em um Unico estabelecimento escolar;

17.4.1) formalizar, junto ao governo federal, tendo como referéncia o Plano de Carreira
elaborado pelo municipio, documento contendo a previséo orgamentaria para viabilizar a
implantacédo de politicas de valorizagéo dos (as) profissionais do magistério, em particular
a elevacgéo progressiva do piso salarial nacional profissional.

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existéncia de planos de
Carreira para os (as) profissionais da educagdo basica e superior piblica de
todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais
da educagdc basica pubhca, tomar como referéncia o piso- -salarial ‘nacional
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso Vill do art. 206 da
Constituicdo Federal.

Estratégias:

18.1.1) estruturar a rede publica municipal de educagéo bésxca de modo que, até o] mimo
do terceiro ano de vigéncia deste PME, 90% (noventa por cento), no minimo, dos
respectivos profissionais do. magistério e 50% (cinquenta por cento), -no minimo, ‘dos
reéspectivos profissionais da educago nfo docentes sejam ocupantes de cargos de
provimento efetivo e estejam em exercicio nas redes escolares a que se encontrem
vinculados;

18.2.1‘). adotar medidas de implantagdo, na rede publica municipal de educagéo bésica,
para.. acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de
profissionais experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliagdo documentada, a
decisdo pela efetivagio apés o estagio probatério e oferecer, durante esse periodo,. curso
de aprofundamento de estudos na &rea de atuagéo do (a) professor (a), com destaque
para os contetidos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina; - .

18.3.1) aderir a prova 'nacional de iniciativa do Ministério da Educacéo, com Vistas év‘obt“er
subsidios' para a realizacdo de concursos publicos de admissdo de profissionais do
magistério da educago basica publica;

18.4.1) prever, no Plano de Carreira dos profissionais da educagéo do Municipio, licengas
remuneradas e incentivos para qualificagdo profissional, inclusive em nivel .de -pés-
graduac&o stricto sensu,

18.5. 1) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigéncia deste PME, por iniciativa
do Ministério da Educagéo, em regime de colaboraggo, o censo dos (as) proﬂssnonals da
educag:éo basica de outros segmentos que ndo os do maglsténo

18.6.1) considerar as especificidades socnoculturals das escolas do campo e no provumento
de eargos efetnvos para essas escolas,
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18.7.1) garantit o cumprimento do Plano de Carreira para o0s (as) profissionais da
educacgéo, através de lei especifica, com vistas a assegurar o repasse de transferéncias
federais & estaduals voluntarias,

18.8.1) Instituir uma comiss&o de representantes da categoria de profissionais da
educacho de forma eletiva, com caratér permanente, com competéncia e idoneidade
reconhecidas, para subsidiar os érgéos competentes na elaboragéo, reestruturagdo e
implementac&o dos planos de Carreira.

18.9.1 assegurar aos profissionais da educagéo o direito adquiridos atraves do Plano de
Carreira vigente.

Meta 19: assegurar condigdes, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivagdo da
gestio democratica da educagéo, associada a critérios técnicos de mérito e
desempenho e a consulta plblica' 2 comunidade escolar, no ambito das
escolas publicas, prevendo recursos e apoio técnico da Unido para tanto.

Estrateglas,

19.1.1) estabelecer, mediante consulta publica, normativas que efetivem a gestéo
democratica da educacio escolar através de eleigSes diretas para diretores de escolas
publlcas ‘contemplando, o contrato de gestdo e de avaliagéo de desempenho submetendo-
o a aprovagéo do conselho municipal de educagdo com vista a. garantnr o repasse de
transferéncnas voluntérias e sua aplicagéo eficaz, . . ... i

1921) aderir aos programas federais e estaduais de apoio e formagao aos’ (as)
conselheiros (as) dos conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, dos
conselhos de alimentag&o escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (as)
representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de polmcas
publicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaco fisico adequado,
equipamentos e meios de transporte para visitas a rede escolar, com vistas ao bom
desempenho de suas fungbes; - : : : RN -

19.3. 1) ‘adotar medldas que incentivem a constltuu;éo de Férum Permanente de’ Educagao
no ‘municipio, com o intuito ‘de coordenar as conferéncias municipais de educagéo, bem
como efetuar 0 acompanhamento da execugéo deste PME e dos seus planos de educagéo
e estabelecer cronograma para realizag&o de féruns a cada dois anos;

19. 4.1) estimular, em todas as redes de educacéo basica, a constituigéo e 0 fortalecimento
de grémios estudantts e assomagées de pais, assegurando-lhes lncluswe, espagos
adequados e condlgoes de funcionamento nas escolas e fomentando a sua artlculagéo
organica com os conselhos escolares, por meio das respectivas repres,entagoes

19.5.1) estimular a constituicdo e o fortalecimento de conselhos escolares e conselho
municipal de educag8o, como instrumentos de participagdo e fiscalizagdo na .gestdo

escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formagéo de conselheiros,
assagurande«se eondigdes de funcionamento auténome;
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19.6.1) criagéo de um conselho intercolegial como instrumento de participagéo e
acompanhamento da gestdo escolar e educacional, formado por um membro de cada
escola.

19.7.1) estimular a participag@o e a consulta de profissionais da educagéo, alunos (as) e
seus familiares na formulagdo dos projetos politico-pedagégicos, curriculos escolares,
planos de gestéo escolar e regimentos escolares, assegurando a participagéo dos pais na
avaliag@o de docentes e gestores escolares;

19.8.1) adotar medidas que favoregcam a autonomia pedagdgica, administrativa e de
gestéo financeira nos estabelecimentos de ensino;

19.8.1) desenvolver, em parceria com o estado e a Unifio, programas de formago
continuada para todos os professores e diretores(a) escolares, bem como aplicar prova
nacional especifica, a fim de subsidiar a defini¢do de critérios objetivos para o provimento
dos cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adeséo;

Meta 20: ampliar o investimento plblico em educagio publica de forma a
atingir, no minimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto
- PIB do Pais no 50 (quinto) ane de vigéncia desta Lei e, no minimo, o
equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decénio. o

Estratégias:

20.1.a) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentaveis para todos es niveis;
etapas-e modalidades da educagio béasica, observando-se as politicas ‘de colabéragao
entre ‘os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do At das: Disposicoes
Constitucionais Transitérias e do § 1° do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1986, que tratam da capacidade de atendimento e do esforco fiscal de cada ente federado,
com vistas a atender suas demandas educacionais a luz do padrao de qualidade nacional;

20.1.b) propor e aprovar mudangas na Lei Organica Municipal, em articulagédo com .o

estado, com vistas & garantir a ampliagdo dos percentuais vinculados a manutenc¢do e

desenvolvimento do ensino, para 35%, até o pentiltimo ano de vigéncia deste PME; " -

20.2.1) assegurar 0s mecanismos de acompanhamento da arrecadag8o dos recursos da
contribuicdo social do saldrio-educagéo e de transparéncia de sua execugdo em
cumprimento com a lei da transparéncia; - .

20.3.1) estabelecer e aprovar lei municipal que garanta a aplicagdo em manutengéo e
desenvolvimento da educag&o publica, em acrescimo aos recursos vinculados nos termos
do art. 212 da Constituicio Federal, os repasses da parcela da participagéo de resultado
ou da compensagéo financeira pela exploragéo de petréleo e gés natural e outros recursos,
t;’g'm a finalidade de cumprimento da meta prevista no jnciso VI do caput do_art. 214 da
Constituicdo Federal, em conformidade com a Lei Federal Lei n° 12.858, de 09 de
setembro de 2013: ' o o

20.4.1.a) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do
parégrafo L'mi.co do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a
transparéncia e o controle social na utilizacdo dos recursos publicos aplicados em



educagdo, especialmente a realizagdo de audiéncias publicas, a criagdo de portais
eletrénicos de transparéncia e a capacitagdo dos membros de conselhos de
acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboragdo do Ministério da
Educagio, da Secretaria de Educagéo do Estado do Piaui e do Tribunal de Contas do
Estado;

20.4.1.b) Colaborar com o estado na adogéo de medidas que garantam o cumprimento do

disposto no artigo 69, paragrafo 5°, da Lei de Diretrizes e Bases da Educagéo Nacional,
referente & constituicio das secretarias municipais e estaduais de educacdo como
unidades orcamentarias, com a garantia de que o dirigente da educacéo seja o ordenador
de despesas e gestor pleno dos recursos educacionais, com o devido acompanhamento,
controle e fiscalizagdo de suas agdes pelos respectivos conselhos de educagéo, tribunais
de contas e demais érgéos fiscalizadores,

20.4.1.c) Estabelecer e aprovar lei municipal que assegure a democratizagéo,
descentralizagdo e desburocratizagdo na elaboragdo e a execucdo do orgamento,
planejamento e acompanhamento das politicas educacionais, em todos os niveis, etapas e
modalidades de ensino, de forma a promover o acesso de toda a comunidade local e
escolar aos dados orgamentérios e a transparéncia na utilizacéo dos recursos publicos da
educagio, garantindo mecanismos de participagéo direta no orgamento, tomando como
exemplo a metodologia do orgamento participativo. BRI e L

20.5.1).. colaborar com o .desenvolvimento. de estudos e acompanhamento regular- dos
ihvestimentos e custos por aluno da educagéo bésica e superior publica, em todas as suas
etapas e modalidades realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anisio Teixeira ~ INEP;

20.6.1) Implantar, em parceria com a Uni&o e estado, o Custo Aluno-Qualidade- inicial: -
CAQi, no prazo de2 (dois) anos de vigéncia do PME, referenciado no conjunto de padrées
minimos® estabelecidos na legisiagio educacional " e-cujo financiamento serd calculado
com base hos respectivos insumos indispensaveis ao processo de ensino-aprendizagem e
sera progressivamente reajustado até a implementagéo plena do Custo Aluno Qualidade —
CAQ.

20.7.1) implementar, em parceria com a Uniéo e o estado, o Custo Aluno Qualidade - CAQ
como parametro para o financiamento da educagéo de todas etapas e modalidadeg. da
educagio basica, a partir do calculo e do acompanhamento regular dos indicadores. de
gastos. educacionais com investimentos. em qualificago e remunerago, do .pessoal
docente e dos demais profissionais da educagio plblica, em aquisico, manutengéo,
construcéo e conservagio de instalagdes e equipamentos necessérios 2o ensino e em
aquisig&o de material didatico-escolar, alimentag&o e transporte escolar;

20.8.1) implantar e ajustar, continuamente, o CAQ, no municipio, em conformidade com.a
metodologia definida pelo Ministério da Educagéo — MEC e acompanhado. pelo_Férum
Nacional de Educagho - FNE, pelo Conselho Nacional de Educagéo - CNE e pelas
Comissdes de Educagdo da Camara dos Deputados e de Educagéo, Cultura e Esportes do
Senado Federal; o . . ' b . I e
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20.9.1) estabelecer, no @mbito do municipio, por iniciativa da SEDUC e UNDIME, processo
de discuss&o sobre a regulamentagéo do regime de colaboragéo, com vistas a criagéo de
instancia permanente de planejamento e pactuagéo federativa, em matéria educacional,
buscando estabelecer efetiva cooperag@o e equilibrio na repartigdo das responsabilidades
e dos recursos com vistas ao combate as desigualdades educacionais, assegurando
efetivo atendimento ao estudante da rede publica, estadual e municipal, sem distin¢&o;

20.10.1) acompanhar, na forma da lei, a complementagdo da Unido no repasse dos
recursos financeiros para Baixa Grande do Ribeiro-Pl quando n&o atingir o valor do CAQi
e, posteriormente, do CAQ);

20.11.1) definir prioridades de aplicagéo dos recursos de manuten¢éo e desenvolvimento
do ensino e dos recursos adicionais dirigidos a educagdo ao longo do decénio,
considerando a necessidade de equalizagde das oportunidades educacionais, a
vulnerabllidade socicecondmica e 0 compromisso técnico e de gestéo.

- Baixa Grande do Ribeiro-Pl, 25 de maio de 2015




